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Ministério Público do Trabalho:
Prerrogativas do ofício são comunicáveis
à sua atuação como parte?

la..t PnAS

Fmen/a: As prerrogativas previstas na Lei Com
plementar n," 75. de 20.5.93 são inerentes à atividade
do Ministério púhlico. como órgão essencial à fun
ção jurisdicional (CF. art 127). ou seja. a de órgão do
Estado Integrante da prestação jurisdicional (Custos
Legis) e não se comunicam. por evidência lógica e
}uridí~\\. \\(l e'\et~ki(l f'&e\\\\a\i'l(l de part-e - n:.di'ri'lefl
sionamenlo da natureza da INSTITLnÇÃO dado pela
Constituição de 19RR -. sob pel1ll de trair-se pelo prin
cípio reitor do pensamento màgico. segundo o qual
não se distingue a aparencia da essência. pois "o que
tiver ficado em contato com algo. terá intercam biado
suas propriedades com as deste algo",(Mira y Lopez)

sUMÁRIo

r Das diretrizes hermenêuticas, 2, Do argumen
to da e:mmcialidadr! da imtitllição. 3, Da intimação
pessoal. 4. Da Lei Complementar n. o 75, de 20.5.93.
5. Da questão da nulidade. 6. Da.t conclusões.

Jose Severino d<l Silva Pitas é Juiz do Trabalho.
Presidente da 2· Junta dc Conciliação c Julgamento
de Franca (SP). escritor e professor em curso de ex
tensão universilária em Direito material e processual
do trabalho da Faculdade de Direito de Franca,
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I. Das diretrizes hermenêuticas
Do pecado de erro. ninguém pode declarar,

com soberba. que está isento. Muito menos ain
da o cientista. o filósofo ou jurista.

O fundamento lógico da verdade u.ão se en
contra na mera convicção ou na aparência de
verdade, Se assim fosse. com apoio na história
e testemunho de quase toda humanidade, de
ver-se~ia reconhecer como verdade patente. in
conteste. histórica. pacífica. a observação fla
grante de que o Sol gira em tomo da Terra.

A verdade exige além da evidência aparen~

te. o fundamento da razão. o que implíca a utili
zação dinâmica de todas as formas de observa
ção e de interpretação: evolutiva-histórica. gra
matical. lógica. sistemática e teológica, sem per
der de vista o objeto próprio da Ciência Juridica
e o raciocínio predominantemente dedutivo,
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aplicável ao Direito Posto.
Na construção da compreensão do Direito,

não raro. detecta-se a presença de um "vírus
desvitalizante" da higidez do raciocínio, trans
mitido pela herança pré-lógica de nossa consti
tuição, que pode ser ilustrada pelos "princípios
reitores do pensamento lógico", segundo os
quais: 1

a) "cada objeto ou força produz seus
similares" (objetos parecidos eforças se
melhantes confundem-se em suas pro
priedades, tal que aparência e essência
são a mesma coisa);

b) "tudo que tiver ficado em contato
com algo, terá intercambiado suas pro
priedades com as desse algo"

O Ministério Públicoesteve em contato por
todo tempo de sua existência, praticamente, ao
lado dos juízes ou tribunais, exercendo funções
próprias do Estado, que tradicionalJIlente tem
sido o de, paralelamente, ao oficio do magistra
do, dar pareceres: atos de complementação da
funçãojurisdicional.

Em razão disto, a Ordem Juridicaconferiu
lhe, por necessidade do oficio, algumas prerro
gativas, dentre as quais a de não valer a intima
ção feita por mera publicação no Diário Oficial.
Questão até de exigência prática, pois o mem
bro do parquet, na qualidade de fiscal da lei,
sempre permaneceu em contato com o juizo
por onde houve a tramitação da açdo.

Novos tempos. Novos valores. ~lhas ou
novas interpretações?

A nova Constituição revolucionou, redi
mensionou, revalorizou a atuação do Ministé
rio Público e lhe deu novas competências, nova
natureza

As funções inerentes de órgão do Estado
não podem intercambiar suas propriedadespara
o exercicio das novas funções e novas circuns
tâncias, sem a conotação de indevida distinção
entre destinatários de tratamentos iguais. Prer
rogativas de função de Estado, por absoluto
impedimento lógico, não se comunicam à ativi
dade de outras funções, sob pena de aceitação
do absurdo juridico.

2. Do argumento da essencialidade da ins
tituiçdo

A organização da Justiça do Trabalho tem
caracteristica diversa da Justiça Comum em re-

I MIRA Y LOPEZ, Emllio. O pen.samento. Rio.
Ed. Teoonprint, 1964, p. 32.

lação à atuação do Ministério Público na Pri
meira Instância, qual seja, a da completa ausên
cia de membros locais. Esta circunstância cria,
evidentemente, uma realidade diferenteeconse
qüênciasjurldicas distintas na ordemjuridica.

Embora o Ministério Público seja a mesma
instituição, no exercício de Custos Legis, ou
como autor de açdo civil pública, estas duas
funções são incomunicáveis, têm objetos e fi~

nalidades evidentemente incompativeis.
As prerrogativas da função própria do Es

tado que se atribui ao Ministério Público no
exercício do oficio de fiscal da lei, logicamente,
não se comunicam e juridicamente não podem
ser comunicadas ao exercicio que o Ministério
PúbUco pratica como órgão postulante da pres
tação jurisdicional. Aqui seu tratamento deve
ser exclusivamente, e por eqüidade, como o
destinado a todos os jurisdicionados.

O argumento de que "o Ministério Público
é instituição essencial à função jurisdicional do
Estado", por si SÓ, é insuficiente, porque a ex
tensão deste atributo à situação de parte, por
elementar coerencia, transmitiria a todos osju
risdicionados, quanto parte no processo, tam
bém a essencialidade à função jurisdicional do
Estado e, portanto, odireito ao tratamentoequi
valente.

3. Da intimaçdo pessoal
Dispõe oartigo 236, parágrafo 2.°, do CPC,

que a intimaçdo do Ministério Público, em
qualquer caso, será feita pessoa/mente.

Não há qualquer incompatibilidade desta
determinação com o disposto no artigo 841,
parágrafo primeiroda CLT, porque o sistema de
comunicação no processo do trabalho sempre
esteve à frente do processo comum, e desde
sua criação, não só o Ministério Público, bem
como todas as partes, em primeira instdncia,
têm sido intimados pessoalmente.

A leitura sistemática do parágrafo segun
do, com Ocapute demais parágrafos, toma evi
dente que a regra geral das comunicações no
processo comum é da comunicação impessoal,
isto é, por publicaçtlo no órgdo oficial.

A comunicação processual feita por via
postal, evidentemente, é comunicação pessoal.

Apesar de a interpretaçlo dada por Pontes
de Miranda ao parágrafo primeirodo artigo 236
do CPC dever ser entendida para circunstância,
tempo e valores diversos daqueles produzidos
após a revolução operadapela Constituição nas
funções do Ministério Público, a partir de

".ri.,. lI. 'nforma,," ....I.Iat'''.



5.10. 1988, considerando-se, inclusive, a inexis
tência de membros do Ministério Público na
Primeira Instância da Justiça do Trabalho, suas
conclusões são compatíveis com o disposto no

;lartigo 841, parágrafo 1.° e artigo 778 da CLT. 2

4. Da Lei Complementarn. o 75. de 20.5.93
Pelos fatos e argumentos acima examinados,

verifica-se. com reforço da própria literalidade
da Lei Complementar n.o 75/93, a procedente
distinção que a Ordem Jurídica faz quanto ao
oficio obrigatório e à atividade facultativa do
Ministério PUblico.

É prerrogativa dos Membros do Ministério
Público da União:

"receber intimação pessoalmente nos
autos em qualquer processo e grau de
jurisdição nosfeitos em que tiver que ofi
ciar" (artigo 18, 11, h da Lei Complemen
tarn.o 75, de 20.5.93).

O termo oficiar, como tradicionalmente usa~

do, deve referir-se à atuação do Ministério Pú
blico como órgão essencial à ~nção jurisdicio
nal do Estado (Custos Legis). E o que se deduz
do imperativo: "nos feitos em que o Ministério
Público tiver que oficiar"

As ações em que o Ministério Público tenu
faculdade de agir ou não agir, não são abrangi
dos pela garantia.

Deve-se enfatizar que não se pode conferir
o mesmo tratamento àsfunções de Estado, ine
rentes ao oficio do Ministério Público, como
Custos Legis e à atuação de órgão postuJante
de direitos civis perante o Estado.

Uma coisa éfunção complementar da ati
vidade jurisdicional. Outra coisa é exercício
próprio da parte que vai receber a prestação
jurisdicional.

5. Da questiJo da nulidade
O decreto de nulidade de ato processual,

no sistema do Direito do Trabalho, só se legiti
ma pela evidência de manifesto prejuízo à parte
litigante (CLT, 794).

Este prinCÍpio matriz do sistema de nulida
de, evidentemente, afeta a interpretação da apa
rência de direito. O fundamento flui dos prin
cípios vetores do próprio processo, que confe
rem nature7~ de instrumentalidade, certeza, se
gurança, economia e celeridade, principalmen
te e com mais intensidade ao processo do tra
balho.

2 PONTES DE MIRANDA. Comentários ao
CPc. Rio. Ed. Forense, 1974,2.' edição, Tomo m,
p.301 .
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6. Das conclusões
L3

) O parágrafo segundo do artigo 236 do
CPC nega a intimação ao Ministério Público pela
regra geral inscrita no caput, qual seja, pela 00

municação dos atos processuais por órgão da
imprensa

O artigo 841, parágrnfoprimeiro, da CLT, na
mesma esteira, determina que se faça a comuni
cação processual pessoalmente. Assim se pra
ticam as intimações na Primeira Instância Tra
balhista.

2.3
) A natureza do Ministério Público confi

gurada pela Nova Constituição apresenta níti
da dualidade:

a) como órgão do Estado, com fun
ção essencial à complementação da ati
vidadejurisdicional, no exercício de Cus
tos Legis, e nesta qualidade a lei lhe con
fere prerrogativa de órgão do Estado,
sendo seu oficio obrigatório;

b) como titular do exercício de ações
civis públicas, como parte no processo,
e nesta qualidade destinatário da presta
ção jurisdicional, evidentemente, não
exerce atividade essencial à função juris
dicional, porque émera parte, havendo a
Constituição redimensionado a institui
ção, conferindo-lhe autonomia e amplas
atribuições postulatórias.

As prerrogativas do exercício de Custos
Legis, lógica e juridicamente, não lhes são co
municáveis (principio reitor do pensamento ló
gico, a contrario sensu, citado por Mira y Lo
pez - confira nota 1).

3.3
) O fundamento de validade da interpre

tação da Norma Jurídica não é extraído de sua
literalidade, exclusivamente, além da aplicação
da globalidade dos diversos métodos científi
cos, a exegese sujeitar-se-á ao crivo do neces
sário "postulado de não-incidência do efeito
absurdo, impossível, ou eficaz".

Na aplicação da lei dever-se-á levar em con
ta que:

a) a interpretação dada por Pontes de
Miranda (op. cit., nota 2) à intimação pes
soal do Ministério Público està positiva
da no artigo 841, parágrafo 1.0, da CLT;

b) aLei Complementar, ao criarprer
rogativa ao Ministério Público, presume
o exercício de seu oficio, junto ao órgão
jurisdicional, circunstância inexistente na
Primeira Instância da Justiça do Traba
lho;
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c) os atos objetos da comunicação
processual que se sllieitariam a forma
especial devem ser restritos a fatos cuja
omissão possa importar prejuizo à fun
ção estatal do órgão;

d) se é possível o uso de via mais
eficaz (para apedeiçoamento do artigo
841, parágrafo Lo da CLT), pela certeza
da comunicação, que se faça a intimação
por mandado, em vez da remessa dos
autos para vista fora da "comarca", que
secon&titui "atojurídicoexótico", medi
ante colheita de ciência com data jlexi
vel e duvidosa, além da burocracia de
eventual extravio ou demora dos autos;
os autos do processo devem estar abso
lutamente sob o controle da Secretiria
da Junta;

e) "os autos dos processos da Justi
ça do Trabalho não poderão sairdos car
tórios ou secretarias, salvo se solicita
dos por advogado regularmente consti
tuído por qualquer das partes, ou quan
do tiverem de ser remetidos aos órgãos
com{ICteotes, em caso de recurso ou re
quisição" (redação dada pela Lei 0.°

6.598, de 1. 0 de dezembro de 78, DOU
5.12.78, ao artigo 778da CLT).

Apenas na hipótese de remessa dos
autos em caso de recurso ou requisição,
a secretaria deixa de exigir o registro de
carga dos respectivos autos no liVTo
competente, subscrito pelo respectivo
procurador.

Por conseguinte, não se vê na legis
lação permissivo para a saída dos autos
da secretaria da Junta por outra via.

Não se pode. também, deduzir deste
dispositivo a possibilidade juridica de
intimação ao Ministério Público, median
te remessa dos autos de uma cidade para
outra, sem violação do artigo 778 e do
artigo 841, parágrafo I.o. ambos da CLT;

1) que na aplicação da lei, considere-

se o sistema de nulidade adotado no pro
cesso do trabalho, pelo qual "só haverá
nulidade quando resultar dos atos, ma
nifesto prejuizo à parte" (deduzido do
artigo 794 da CLT).

4.") ALei Complementar~n. °75, de20.5.1993,
confere aos membros do Ministério Público a
garantia de receber intimação pessoalmente nos
autos dos feitos em que tiver que oficiar (art.
18, n, letrah).

Ora, os feitos em que o Ministério Público
tem que oficiar, na área civil, são OS queexigem
a complementação da prestação jurisdicional,
através da atividade de Custos Legis. Os de-
mais processos dependem da iniciativa ou não
do Ministério Público e neles atua não como
órgão do Estado, mas como parte que recebe a
prestação jurisdicional.

Logo, a lei não comunica as prerrogativas
inerentes ao oficio de Custos Legis à sua atua
ção como parte, função comum a todos os ju
risdicionados.

Aextensão de prerrogativa própria do Esta
do a função comum. ainda que exerpida porór
gão público, não é llrerrogatiVa. E privilégio
condenado pela históriadas civílizaçôes e pela
consciênciajuridico-democrática.

A lei pode até criar prerrogativa, por exce
ção, mas o juiz não pode, por interpretaçi10
extensiva. admiti-la, por ser incompativel. ile
gal, inconstitucional, retrógrada e ilógica, ante
a subversão dos princípios de eficácia, simpli
cidade e segurança dos atos processuais; em
presença da patente violação da literalidade da
norma processual; em face do flagrante desvio
da ordem constitucional; diante da má interpre
tação da Lei Complementar, perante o retroces
so das conquista~ democn\ticas con\Ia o abu
so de privilégios, e peloelementarerro de racio
cínio induzido pelo princípio reitor do pensa
mento pré-lógico que admite o intercâmbio de
garantia excepcional de função obrigatória de
Estado à atividade facultativa própria de todos
os jurisdicionados.




